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ACÓRDÃO

PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  JULGADA
IMPROCEDENTE  –  PRELIMINAR  DE  NULIDADE
ACOLHIDA – DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS
GRAVADOS  EM  VÍDEO  INCOMPLETO  E  COM
DEFEITO – IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO DAS
PROVAS  TESTEMUNHAIS  COLHIDAS  –
PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO
CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA  VIOLADOS
(ART.  5º,  INCISOS IV  E  V  DA CF)  –  PROCESSO
ANULADO  A  PARTIR  DA  AUDIÊNCIA  DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO – HARMONIA COM
PARECER  MINISTERIAL  –  PROVIMENTO  DO
APELO.

–  Tendo em vista  que o  vídeo de  depoimento  das
testemunhas está incompleto e que, por conseguinte,
foi impossível valorar tais provas, o Juízo a quo não
poderia ter julgado improcedente a ação por ausência
de  provas,  pelo  que  restam  violados  os  princípios
constitucionais  do  devido  processo  legal  e  do
contraditório e a ampla defesa.

– Apelo provido para anular o processo a partir  da
audiência de instrução e julgamento e determinar a
renovação da audição das testemunhas arroladas.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do
relator e da certidão de fl. 65.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação cível interposta por JANDUY ALVES DE
ALMEIDA em face  da  sentença  (fls.  53/55)  que  julgou  improcedente,  por
ausência de provas, a  ação de danos materiais e morais por ele ajuizada
contra  a  ENERGISA PARAÍBA,  demanda na qual  busca a reparação dos
danos sofridos em decorrência da não instalação do transformador na sua
propriedade rural no período estabelecido entre as partes.

Em suas razões, o apelante alega preliminarmente que houve
violação do contraditório e da ampla defesa uma vez que os depoimentos das
testemunhas foram gravados de forma incompleta e, entretanto, a ação foi
julgada improcedente por ausência de provas. No mérito aponta a ilicitude na
conduta  da  promovida  e  a  ocorrência  dos  danos,  razões  porque  pede  o
acolhimento da preliminar para anular o processo ou a reforma da sentença
para julgar procedente a ação (fls.60/68).

Sem contrarrazões, consoante atesta certidão de fl. 71.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo acolhimento da preliminar e provimento do apelo, para que o processo
seja anulado e renovada a instrução processual, por violação do contraditório
e da ampla defesa (fls. 84/86).

É o relatório.

VOTO

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade
recursal (intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso.

Com efeito,  a preliminar deve ser acolhida, sendo o caso é
de provimento do apelo.

Analisando o CD no qual  consta a gravação,  em vídeo,  dos
depoimentos das testemunhas em audiênia (fl. 50), vê-se que o depoimento
da primeira testemunha foi gravado de forma incompleta, posto que o vídeo
acaba  antes  das  respostas  às  perguntas  formuladas  pelo  advogado  do
autor/apelante,  bem  como  que  o  arquivo  do  depoimento  da  segunda
testemunha sequer abre.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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Destarte, diante da impossibilidade da valoração das provas, a
ação jamais poderia ter sido julgada improcedente por ausência de provas,
notadamente quando a juíza sentenciante não foi  a mesma que presidiu a
audiência de instrução de julgamento, momento no qual  foram colhidos os
depoimentos testemunhais.

Ademais, assim como opina o parecer ministerial, “ressalte-se
que tais oitivas não foram reduzidos a termo nos autos, restando inacessível
tal prova, ou pelo menos, grande parte dela” (fl. 85).

Em  assim  sendo,  restam  violados  os  princípios
constitucionais do devido processo legal e do contraditório e a ampla
defesa (art. 5º, incisos IV e V da CF), pelo que o processo deve ser anulado,
a partir da audiência de instrução e julgamento, para determinar a renovação
da audição das testemunhas arroladas.

Em casos idênticos aos dos autos, cito os recentes julgados do
Tribunal de Justiça do Paraná:

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.FURTO
QUALIFICADO (ART.  155,  §  4º,  INCS.  I  E  IV  DO CÓDIGO
PENAL)  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.RECURSOS  DAS
DEFESAS. DOIS APELANTES. AMBOS OS RECORRENTES
PROTESTAM  PELA  ABSOLVIÇÃO.PREJUDICIALIDADE  DO
MÉRITO.  CD  DE  GRAVAÇÃO  DA AUDIÊNCIA AVARIADO.
EXTRAVIO DA CÓPIA DE SEGURANÇA.  IMPOSSIBILIDADE
DE  AVALIAÇÃO  DA  PROVA  ORAL
COLHIDA.IMPRESCINDIBILIDADE  DE  DECLARAÇÃO  EX
OFFICIO  DE  NULIDADE  PARCIAL  DA  SENTENÇA  EM
RELAÇÃO  AOS  APELANTES.  TRÂNSITO  EM  JULGADO
PARA O CORRÉU. REPETIÇÃO DOS ATOS INSTRUTÓRIOS
QUE  SE  IMPÕE.  OFENSA  AOS  PRINCÍPIOS  DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. HABEAS CORPUS
DE OFÍCIO PARA O APELANTE PRESO PREVENTIVAMENTE
POR  ORDEM  EMANADA  DOS  AUTOS.  APELOS
CONHECIDOS  E  PREJUDICADOS  NO  MÉRITO.  (TJ-PR -
APL:  10841537  PR  1084153-7,  Relator:  Simone  Cherem
Fabrício  de Melo,  4ª  Câmara Criminal,  Data  de Julgamento:
26/02/2015, DJ: 1528 18/03/2015)

APELAÇÃO  CRIMINAL -  TRÁFICO  DE  DROGAS  -  PORTE
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO  DE  USO  RESTRITO  -
RESISTÊNCIA -  VIOLAÇÃO  DE  DOMICÍLIO  -  INSTRUÇÃO
PROCESSUAL - OITIVA DE TESTEMUNHAS -  SISTEMA DE
GRAVAÇÃO DE SOM E IMAGEM COM DEFEITO NO ÁUDIO -
INVIABILIZADO ACESSO AO CONTEÚDO PROBATÓRIO -
CÓPIA DE SEGURANÇA IGUALMENTE COMPROMETIDA -
VÍCIO  CONSTATADO  -  AFRONTA  AOS  PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA
E DEVIDO PROCESSO LEGAL - DESATENÇÃO AO CÓDIGO
DE  NORMAS  DA  CORREGEDORIA  -  PREJUÍZO
CONFIGURADO -  RECONHECIMENTO,  DE  OFÍCIO,  DA
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NULIDADE ABSOLUTA - ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À
VARA DE ORIGEM PARA REPETIÇÃO DOS ATOS DESDE A
COLHEITA DOS  DEPOIMENTOS  INAUDÍVEIS  -  RECURSO
PREJUDICADO.  (TJ-PR -  APL:  13052494  PR  1305249-4,
Relator:  Marcus  Vinicius  de  Lacerda  Costa,  5ª  Câmara
Criminal, Data de Julgamento: 09/04/2015, DJ: 17/04/2015)

TRÁFICO - PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA -  DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO -  FALHA
NO ÁUDIO DA GRAVAÇÃO DOS DEPOIMENTOS DO RÉU E
DAS TESTEMUNHAS - DANO IRREPARÁVEL - NULIDADE
ABSOLUTA - LESÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL,  CONTRADITÓRIO  E
AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO.

A lesão  ao  princípio  do  devido  processo  legal  implica  em
nulidade absoluta, insanável, portanto. (TJ-PR - ACR: 5116189
PR  0511618-9,  Relator:  Marcus  Vinicius  de  Lacerda  Costa,
Data de Julgamento: 30/10/2008, 5ª Câmara Criminal)

[destaques de agora]

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e em harmonia com parecer ministerial,  DOU
PROVIMENTO AO APELO para anular o processo a partir da audiência de
instrução e julgamento e determinar a renovação da audição das testemunhas
arroladas,  vez  que  o  defeito  na  gravação  em  vídeo  dos  depoimentos
impossibilita  a  valoração  da  prova  e,  por  conseguinte,  viola  os  princípios
constitucionais do devido processo legal e do contraditório e a ampla defesa.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram  do  julgamento,  José  Aurélio  da  Cruz  (Relator),  o  Exmo.  Dr.
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria
das Graças Morais Guedes, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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